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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
      DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS JUDICIAIS DE APOIO

Processo: 0002456-47 .2014. 806. 0079

CERTIDÃO   DEPAP/SEJUD

Fortaleza, 21 de Março de 2016

NÚCLEO DE DIGITALIZAÇÃO SAJ SG
assinado por certificação digital

Roberto Segunda-feira, 13:59:08

             Certifico  que o caderno processual físico registrado sob o número aci-
ma citado e recepcionado no Núcleo de Digitalização do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará,  foi digitalizado, apresentando 37 páginas virtuais, as quais fo-
ram por mim conferidas a digitalização, assinadas em meio virtual e liberadas 
nos autos digitais
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO

Data do Protocolo: 18/03/2016

Termo de Registro e Autuação

Em 26/04/2016, após recebidos, estes autos foram registrados e autuados por processamento 
eletrônico, na forma do demonstrativo abaixo discriminado.

DADOS GERAIS DO PROCESSO

Processo 0002456-47.2014.8.06.0079 - 

Tipo de Ação

Local de Origem
Ação de Origem
Nº de Origem 

Apelação - Cível

Vara Única da Comarca de Frecheirinha
Procedimento Ordinário
0002456-47.2014.8.06.0079

Dados complementares  

Número Antigo .

Quantidade de Volumes 1

Assunto(s) 899-DIREITO CIVIL|7681-Obrigações|9580-Espécies de Contratos|9597-
Seguro
Seguro

Segredo de Justiça NÃO

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

NÃO
SIM

PARTES

Apelante : Ronieri Pontes Aguiar 
Advogado : Marcos Antonio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE) 
Apelado : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
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Processo n° 0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

Em 26/04/2016 foi realizada a Distribuição por Sorteio do(a) Apelação nº 
0002456-47.2014.8.06.0079 ao relator (a) DESEMBARGADOR WASHINGTON 
LUIS BEZERRA DE ARAUJO, na competência do (a) 3ª Câmara Cível, pelo 
seguinte motivo: Equidade. 
(Mat. 7665)

MAGISTRADOS AFASTADOS / IMPEDIDOS

Magistrados impedidos Não informado

TERMO DE CONCLUSÃO
RELATOR

Faço conclusos os presentes autos, nesta data, ao Exmo(a). Sr(a). 

DESEMBARGADOR WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO.

Fortaleza, 26 de abril de 2016.

Diretor(a) de Departamento/Distribuição
Assinado por certificado digital
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

]

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Nº 0002456-47.2014.8.06.0079 Apelação

Nesta data, faço o encaminhamento dos presentes autos para 

redistribuição às Câmaras de Direito Privado, nos termos da Portaria nº 

1554/2016,  a qual disciplinou as regras de redistribuição dos processos no âmbito 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, segundo as competências jurisdicionais 

regulamentadas no RTJCE/2016.

Fortaleza, 12/09/2016

Ana Cláudia de Oliveira Pereira
Oficial de Gabinete-Mat. 2854

Lotação: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA JUDICIÁRIA

DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO

DADOS GERAIS DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Processo
Ação de Origem/nº
Local de Origem

0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação - Cível
Procedimento Ordinário nº 0002456-47.2014.8.06.0079
Vara Única da Comarca de Frecheirinha

Dados complementares  - .

Assunto(s)
899-DIREITO CIVIL|7681-Obrigações|9580-Espécies de Contratos|9597-
Seguro-Seguro

Segredo de Justiça NÃO

prioridade idoso
justiça gratuita

NÃO
SIM

PARTES E REPRESENTANTES

Apelante : Ronieri Pontes Aguiar 
Advogado : Marcos Antonio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE) 
Apelado : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO-RTJCE/2016

Em 13/09/2016 foi realizada a Redistribuição por Sorteio do(a) Apelação nº 
0002456-47.2014.8.06.0079 ao relator (a) DESEMBARGADORA MARIA GLADYS LIMA VIEIRA, na 
competência do (a) 4ª Câmara Direito Privado, pelo seguinte motivo: Redistribuição Câmaras de 
Direito Privado RTJCE/2016 DJE 1/8/16 e Port. 1.554/2016 DJE 1/9/16. 

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço conclusos os presentes autos, nesta data, ao(a) Exmo(a). Sr(a). 
DESEMBARGADORA MARIA GLADYS LIMA VIEIRA, no(a) 4ª Câmara Direito Privado.

Fortaleza, 13 de setembro de 2016.

Servidor responsável pela redistribuição
(Assinado por certificado digital)
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA MARIA GLADYS LIMA VIEIRA

Processo: 0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação
Apelante: Ronieri Pontes Aguiar 
Apelado: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DESPACHO

Encaminhem-se os presentes autos à apreciação da 
Douta Procuradoria Geral de Justiça.

Expedientes Necessários.

Fortaleza(Ce), 26 de setembro de 2016.

DESEMBARGADORA MARIA GLADYS LIMA VIEIRA
Relatora

G.6
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO CÍVEL

SERVIÇO DE RECURSOS DA 4ª Câmara Direito Privado

TERMO DE VISTA AO MP

Número: 0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação
Assunto: 899-DIREITO CIVIL|7681-Obrigações|9580-Espécies de 
Contratos|9597-Seguro Seguro
Comarca de Origem: Frecheirinha
Vara de Origem: Vara Única
Apelante: Ronieri Pontes Aguiar 
Apelado: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Tipo de Distribuição: Sorteio

TERMO DE VISTA

Nesta data abro vista dos presentes autos à Procuradoria Geral de Justiça.
                    

     
Fortaleza, 29 de setembro de 2016.

 

Diretor(a) de Departamento / Diretor(a) de Divisão
assinado por certificação digital¹
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

32ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
Processo nº 0002456-47.20148.06.0079
PGJ nº 2016/378960

Apelação Cível da Comarca de Fortaleza 
Apelante: Roniere Pontes Aguiar
Apelada:  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Relatora:  Desembargadora Maria Gladys Lima Vieira

  
Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  RONIERE

PONTES AGUIAR não resignado com os termos da r. sentença de fls. 25/26 prolatada
nos autos da Ação Ordinária de Cobrança de Seguro DPVAT intentada em desfavor de
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, entidade
ora apelada.

No julgado recorrido, datado de 30 de novembro de 2015, o
magistrado  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Frecheirinha  extinguiu  o  feito,  sem
resolução de mérito, ao indeferir a petição inicial por ausência de comprovação de
requerimento administrativo prévio junto à seguradora.

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

32ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

O apelante, em suas razões recursais às fls.  29/31, reforçou
preliminarmente  o pleito  de  concessão  dos  benefícios  de  gratuidade  judiciária  não
apreciado em primeira instância. No mérito, defendeu que o entendimento do Supremo
Tribunal  Federal  acerca  da  exigência  de  requerimento  administrativo  prévio  ao
processo judicial refere-se aos feitos previdenciários, sem aplicabilidade na presente
demanda.  Pugnou,  assim,  pela  reforma da sentença e retorno dos autos à primeira
instância para o prosseguimento da instrução.

Empós, subiram os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado  do  Ceará  e,  por  ordem da  Desembargadora  Relatora,  abriu-se  vista  a  esta
Procuradoria Geral de Justiça para manifestação.

É o relatório. 

Segue o parecer.

Da  participação  Ministério  Público  como  órgão
interveniente.

Primeiramente, é de bom alvitre ressaltar que, em uma análise
breve  dos  autos,  poder-se-ia  chegar  à  conclusão  de  que  a  presente  demanda  não
reclamaria a participação do Ministério Público como  fiscal da ordem jurídica. Não
nos coadunamos, data vênia, com este entendimento.

É que, ante o disposto no art. 127 da Constituição Federal, ao
Ministério Público é incumbida a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Seguindo, o art. 129, IX do mesmo
diploma legal, determina que outras funções podem ser atribuídas ao órgão ministerial,
desde que compatíveis com sua finalidade.

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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Em  linhas  gerais,  compete  ao  Ministério  Público  intervir
como “fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei  ou na Constituição
Federal  e  nos  processos  que  envolvam  interesse  público  ou  social,  interesse  de
incapaz e litígios coletivos pela posse da terra rural ou urbana” (art.  178 caput e
incisos, NCPC).

O interesse público ou social  é  de interesse geral,  ligado a
valores de maior relevância,  vinculados aos fins sociais e ao bem comum. No que
tange à natureza do conflito, o interesse público não se verifica, em regra, nas lides em
que se discute direito individual disponível. 

Porém, é forçoso ressaltar que Hugo Nigro Mazilli,  em sua
obra1, aponta que não só no direito indisponível há  interesse público  autorizador da
atuação ministerial,  mas também no direito individual que,  por  suas características
intrínsecas, interessam a coletividade como um todo.

Nesse ponto,  destaque-se haver sido superado entendimento
que afastava a legitimidade do Ministério Público para pleitear, em ação civil pública,
a indenização decorrente do DPVAT em benefício do segurado, consoante decisões
mais  recentes  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  Superior  Tribunal  de  Justiça  (RE
631.111/GO, julgado sob o rito do art. 542-B do CPC e REsp 858.056/GO). Concluiu-
se, acertadamente, que dada a natureza e a finalidade do seguro obrigatório DPVAT, o
seu adequado funcionamento transcende os interesses individuais dos segurados.  

Assim,  no  caso  dos  autos,  discute-se  direito  individual
disponível  no  qual  se  vislumbra  repercussão  para  a  coletividade,  porquanto  as
recorrentes  notícias  de  fraude  ensejam  um  olhar  mais  cauteloso  das  ações  que
questionam  o  pagamento  das  correspondentes  indenizações,  sendo  relevante,

1 MAZZILLI,  Hugo Nigro.  Regime Jurídico do Ministério Público:  análise  do Ministério  Público na Constituição,  na Lei  Orgânica
Nacional do Ministério Público, na Lei Orgânica do Ministério Público da União e na Lei Orgânica do Ministério Público paulista. 6.ed.

rev. ampl. e atual.. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 107/108.

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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juridicamente,  dirimir  as  dúvidas  causadas  pelas  sucessivas  leis  e  resoluções  do
Conselho Nacional de Seguros Privados no tema. 

Tecidas  estas  considerações,  inicia-se  o  exame  da  matéria
recursal propriamente dita.

Dos atos processuais e da admissibilidade recursal.

Feito em ordem,  no qual  não foi  observado qualquer  vício
processual a ser apontado. Nesse ponto, cumpre ressaltar que a ausência de intimação
da  parte  adversa  para  contrarrazões  não  traz  mácula  ao  feito,  pois  consoante  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, uma vez indeferida a petição inicial
antes  da  citação  do  réu,  torna-se  desnecessária  sua  intimação  para  apresentar
contrarrazões,  uma  vez  que  não  efetivada  a  relação  processual  (AgRg  no  REsp
1109508MG).

No mais, ao exame dos requisitos de admissibilidade recursal
com esteio nas normas contidas no Código de Processo Civil de 19732, verificou-se
que o recurso é próprio, tempestivo e traz na peça pedido de gratuidade judiciária, o
que impede declaração de deserção, merecendo, pois, conhecimento.

Da gratuidade judiciária. 

Nos  termos  da  Lei  1060/50,  pobre  é  “todo  aquele  cuja
situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família” (art. 2º, parágrafo único).

2 Enunciado administrativo nº 2 do Superior Tribunal de Justiça, “aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça.”

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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Dispõe a mesma legislação que a parte será beneficiada pela
gratuidade judiciária, por meio de mera declaração, cabendo àquele que impugnar tal
condição de pobreza a prova de que o beneficiado, em verdade, pode arcar com os
custos processuais sem maiores dificuldades, senão vejamos o artigo de lei específico:

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples  afirmação,  na  própria  petição  inicial,  de  que  não  está  em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família.
§  1º  Presume-se  pobre,  até  prova  em  contrário,  quem  afirmar  essa
condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das
custas judiciais.

Nesse ponto, tem-se entendido que o magistrado, em dúvida
acerca da consonância da declaração de pobreza do requerente à realidade fática, pode
requerer  deste  prova  da  impossibilidade  afirmada,  antes  de  decidir  acerca  da
gratuidade  requerida.  Porém,  do  exame  dos  autos,  referida  providência  faz-se
desnecessária. 

Roniere Pontes Aguiar declarou-se pobre nos termos da Lei nº
1.060/50  (fl.  12),  não  havendo  nos  autos  indícios  de  que  esta  afirmação  esteja
distanciada da realidade fática. Isto porque, a contratação de advogado particular não
elide,  por  si,  a  presunção  juris  tantum de  veracidade  da  declaração  de  pobreza
apresentada. 

Desse  modo,  o  Ministério  Público  entende  cabível  a
concessão de gratuidade judiciária à parte apelante.

Do mérito.

O  ponto  nodal  da  matéria  posta  para  exame  cinge-se  em

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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verificar a necessidade ou não de requerimento administrativo à seguradora antes da
interposição de ação de cobrança do seguro DPVAT. Entendeu o magistrado inexistir
interesse  de  agir  para  a  postulação  do  referido  pagamento  diretamente  ao  Poder
Judiciário,  ante  a  não  verificação  de  uma  pretensão  resistida,  consubstanciada  na
inexistência de requerimento administrativo prévio à seguradora.

A  inafastabilidade  da  jurisdição  é  assegurada  no  art.  5º,
XXXV  da  Constituição  Federal  nos  seguintes  termos:  “a  lei  não  excluirá  da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (GN).” Tem-se, pois, que a
apreciação de  determinada  matéria  pelos  órgãos  jurisdicionais  está  condicionada  à
presença  de  lesão  ou,  no  mínimo,  ameaça  ao  direito  almejado,  o  que  não  restou
verificado no caso em apreço. Feito este registro, de se ressaltar que não se está aqui a
exigir  o  exaurimento da  esfera  administrativa,  mas somente  o indicativo  de  que  a
pretensão foi resistida pela parte adversa, a fim de demonstrar o interesse de agir.

Confrontado  com  o  tema,  o  Supremo  Tribunal  Federal
posicionou-se pela necessidade de prévio requerimento administrativo para que seja
legitimado o ingresso do pedido na seara judicial, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1.  A instituição de condições para o regular exercício do direito de
ação é  compatível  com o art.  5º,  XXXV,  da Constituição.  Para se
caracterizar  a  presença  de  interesse  em  agir,  é  preciso  haver
necessidade de ir a juízo.
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para
sua  análise.  É bem de  ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio
requerimento  não  se  confunde  com  o  exaurimento  das  vias
administrativas.

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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3. A  exigência  de  prévio  requerimento  administrativo  não  deve
prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado.
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção
de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o
dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível,  o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise
de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –,
uma  vez  que,  nesses  casos,  a  conduta  do  INSS  já  configura  o  não
acolhimento ao menos tácito da pretensão.
5.  Tendo  em vista  a  prolongada  oscilação  jurisprudencial  na  matéria,
inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula
de  transição  para  lidar  com as  ações  em curso,  nos  termos  a  seguir
expostos.
6.  Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo
nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação
tenha  sido  ajuizada  no  âmbito  de  Juizado  Itinerante,  a  ausência  de
anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito;
(ii)  caso  o  INSS  já  tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado o  interesse  em agir  pela  resistência  à  pretensão;  (iii)  as
demais  ações  que  não  se  enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção  do  processo.
Comprovada  a  postulação  administrativa,  o  INSS  será  intimado  a  se
manifestar  acerca  do  pedido  em até  90  dias,  prazo  dentro  do  qual  a
Autarquia  deverá  colher  todas  as  provas  eventualmente  necessárias  e
proferir  decisão.  Se o pedido for acolhido administrativamente  ou não
puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente,  extingue-se  a  ação.  Do  contrário,  estará  caracterizado  o
interesse em agir e o feito deverá prosseguir.
8.  Em todos  os  casos  acima  –  itens  (i),  (ii)  e  (iii)  –,  tanto  a  análise
administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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da ação como data  de entrada do  requerimento,  para  todos os  efeitos
legais.
9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se
o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro
grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural
informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena
de  extinção.  Comprovada  a  postulação  administrativa,  o  INSS  será
intimado  para  que,  em 90  dias,  colha  as  provas  necessárias  e  profira
decisão  administrativa,  considerando  como  data  de  entrada  do
requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais.  O
resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do
interesse  em  agir.   (RE  631240,  Relator(a):  Min.  ROBERTO
BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  03/09/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG
07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)

Por pertinentes, transcreve-se os seguintes trechos do referido
julgado:

Como  se  sabe,  o  acionamento  do  Poder  Judiciário  não  exige
demonstração  de  prévia  tentativa  frustrada  de  entendimento  entre  as
partes: basta a demonstração da necessidade da tutela jurisdicional, o que
pode ser feito, por exemplo, a partir da narrativa de que um direito foi
violado ou está sob ameaça. […] Assim, se a concessão de um direito
depende de requerimento, não se pode falar em lesão ou ameaça a tal
direito antes mesmo da formulação do pedido administrativo. O prévio
requerimento  de  concessão,  assim,  é  pressuposto    para  que  se  possa
acionar  legitimamente  o  Poder  Judiciário.  Eventual  lesão  a  direito
decorrerá, por exemplo, da efetiva análise e indeferimento total ou parcial
do pedido, ou, ainda,   da excessiva demora em sua apreciação […] Esta é
a   interpretação mais adequada ao princípio da separação de Poderes.
Permitir  que  o  Judiciário  conheça  originariamente  de    pedidos  cujo
acolhimento,  por  lei,  depende  de  requerimento    à  Administração
significa  transformar  o  juiz  em administrador,  [...].  O  juiz  deve  estar
pronto, isto sim, para responder a alegações de lesão ou ameaça a direito.
Mas, se o reconhecimento do direito depende de requerimento, não há

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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lesão ou ameaça possível antes da formulação do pedido administrativo.
Assim, não há necessidade de acionar o Judiciário antes desta medida.
[…]  As  regras  acima valem para  pretensões  de concessão original  de
outras  vantagens  jurídicas  que,  embora  não  constituam  benefícios
previdenciários, também dependem de uma postura ativa do interessado:
é o caso, e.g., dos pedidos de averbação de tempo de serviço.

Diversamente do defendido nas razões do apelo, o raciocínio
tecido pelo Supremo Tribunal Federal na decisão em comento bem se amolda ao caso
dos autos pois em ambos a parte carece de interesse de agir por não demonstrar que a
pretensão foi resistida pela parte adversa. 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO
AO  PODER  JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
PRÉVIO.  CARACTERIZAÇÃO  DO  INTERESSE  DE  AGIR.
AUSÊNCIA  DE  AFRONTA  AO  ART.  5º,  INC.  XXXV,  DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA DO
SEGURO  DPVAT. REQUERIMENTO  INEXISTENTE  MAS
DESNECESSÁRIO PORQUE ATENDIDA REGRA DE TRANSIÇÃO
PELA  CONTESTAÇÃO  DE  MÉRITO  DA  SEGURADORA  (RE
631.240).  AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO.(RE 824712 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,
Segunda  Turma,  julgado  em 19/05/2015,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) 

De valor pontuar que no caso dos autos o requerente não está
a requerer o valor máximo indenizatório de R$13.500,00 a ser aplicado à invalidez
parcial permanente que lhe acomete, pedido este reiteradamente denegado na esfera
administrativa.  Ao  revés,  pugna  pelo  pagamento  de  até  R$9.450,00  em  razão  de
debilidade permanente no membro superior, valor este correspondente à tabela trazida
pela Lei nº 11.945/09. Desta feita, o pleito não se enquadra na hipótese excepcional de
dispensa de requerimento administrativo prévio por notório e reiterado entendimento
contrário das seguradoras. 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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Por fim, no que concerne às regras de transição trazidas pelo
RE 631.240,  estas  não  se  aplicam ao  caso  em tela,  pois  a  presente  demanda  foi
interposta  em 17.12.2014,  ou  seja  após  a  conclusão  do  julgamento  do  precedente
paradigma, o qual se deu em 03.09.2014.  

Por conseguinte, conclui-se que a sentença recorrida aplicou
corretamente o posicionamento adotado, em sede de repercussão geral, pelo Supremo
Tribunal Federal.

Diante  do  exposto,  o  Ministério  Público  de  2ª  instância
manifesta-se  pelo  conhecimento  da  apelação  interposta  por  RONIERE  PONTES
AGUIAR,  porque  presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  recursal,  e  por  seu
parcial provimento, com o fim exclusivo de conceder à parte apelante os benefícios
da justiça gratuita.

É o Parecer.
Fortaleza, 06 de outubro de 2016.

Manuel Lima Soares Filho
     Procurador de Justiça 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO CÍVEL

4ª Câmara Direito Privado

N° 0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação

TERMO DE CONCLUSÃO
RELATOR

Faço conclusos os presentes autos, nesta data, ao Exmo(a). Sr(a). 

Des(a). MARIA GLADYS LIMA VIEIRA.

Fortaleza, 7 de outubro de 2016.

Diretor(a) de Divisão / Diretor de Departamento
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GABINETE DESEMBARGADORA MARIA GLADYS LIMA VIEIRA

Processo: 0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação
Apelante: Ronieri Pontes Aguiar 
Apelado: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DESPACHO

Em atendimento ao Memorando 99/2017-NUPEMEC, encaminhem-se 
os presentes autos à Central de Conciliação para o mutirão de perícias.

Fortaleza(CE), 02 de maio de 2017

DESEMBARGADORA MARIA GLADYS LIMA VIEIRA
Relatora
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

APELAÇÃO Nº 0002456-47.2014.8.06.0079 
APELANTE: RONIERI PONTES AGUIAR
APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DESPACHO

Em virtude da parte apelada não ter sido citada, fica impossibilitada a realização de 
audiência de conciliação.

Devolvam-se, pois, os autos à Relatoria.

Expedientes necessários.

Fortaleza, 11 de agosto de 2017.

Des.ª Tereze Neumann Duarte Chaves
Supervisora do NUPEMEC - TJ/CE
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Processo: 0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação
Apelante: Ronieri Pontes Aguiar 
Apelado: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DECISÃO MONOCRÁTICA

RONIERI PONTES AGUIAR interpôs o presente 
recurso de apelação contra a sentença do juízo da Vara única da Comarca 
de Frecheirinha, que julgou extinta a ação de Cobrança de seguro DPVAT 
ajuizada contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT.

O autor, em sede de primeiro grau, afirmou que 
no dia 03 de julho de 2011 foi vítima de um acidente de trânsito, que lhe 
causou debilidade permanente no membro superior. Indicou, ainda, que 
recebeu administrativamente quantia inferior ao que lhe é devido, 
pleiteando assim indenização no seu valor máximo.

Na decisão atacada (fls. 25/26), o magistrado a 
quo extinguiu o processo, com base no art. 267, inciso I do CPC/1973. 
Entendeu, o juiz, que a parte não cumpriu a diligência constante na fl. 18-
autos, visto que não comprovou o prévio requerimento administrativo, 
diante disso indeferiu a petição inicial.

Irresignado, o autor, às fls. 29/31, indicou que a 
exigência de requerimento administrativo prévio ao processo judicial, não 
se aplica ao caso em questão. Diante disso requereu a anulação da sentença 
de primeiro grau, devolvendo-se os autos a origem para o prosseguimento 
da instrução, bem como a análise do mérito.
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A douta Procuradoria Geral de Justiça às fls. 
45/54-autos, opinou pelo conhecimento e parcial provimento do recurso.

É o breve relatório.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça aprovou o 
enunciado Administrativo de nº 02 que estabelece “aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas 
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.

Portanto, ao feito sub oculis aplica-se o Código 
de Processo Civil de 1973, haja vista a sentença recorrida ter sido prolatada 
sob a égide da legislação processual revogada.

Presente os requisitos de admissibilidade, 
conheço do presente recurso.

O recurso intentado objetiva a reforma da 
sentença de primeiro grau, versando a causa sobre o pagamento de 
indenização decorrente do seguro DPVAT.

O autor, RONIERE PONTES AGUIAR, pleiteou  
o pagamento da indenização do seguro DPVAT pela seguradora 
diretamente na via judicial.

O DPVAT é um seguro que tem por objetivo 
garantir a satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por 
veículos automotores que circulam por vias terrestres, cobrindo danos 
pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso. Foi criado pela Lei n.º 
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6.194/74, a qual determina que todos os proprietários de veículos 
automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o prêmio relativo ao 
seguro DPVAT. 

O referido seguro obrigatório foi criado pela Lei 
n.º 6.194/74, a qual determina que todos os proprietários de veículos 
automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o prêmio relativo ao 
seguro DPVAT. 

A obrigatoriedade do pagamento garante às 
vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações em caso 
de morte e invalidez permanente, bem como o ressarcimento de despesas 
médicas comprovadas.

A Lei n.º 6.194/74, que criou o DPVAT, alterada 
pelas Leis nº 11.482/2007 e 11.945/2009, é o texto legal que regulamenta 
os valores a serem fixados às indenizações relativas ao seguro obrigatório.

 O Superior Tribunal de Justiça já estabeleceu os 
parâmetros para os julgamentos que envolvem o seguro DPVAT através de 
diversos entendimentos sumulados:

Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

Súmula 544: É válida a utilização de tabela do 
Conselho Nacional de Seguros Privados para 
estabelecer a proporcionalidade da indenização 
do seguro DPVAT ao grau de invalidez também 
na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data 
da entrada em vigor da Medida Provisória n. 
451/2008.
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Ao compulsar os autos, constata-se, que no 
julgado recorrido o juiz extinguiu o feito, sem resolução de mérito, 
indeferindo a inicial por entender que o autor não havia comprovado o 
prévio requerimento administrativo junto a seguradora. 

Ocorre que o magistrado decidiu 
equivocadamente,  uma vez que o requerimento administrativo não é 
requisito para se ingressar na via judicial.

Nesse sentido a jurisprudência pátria:

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. 
DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS 
MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 
DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
1. A falta de requerimento administrativo não 
retira dos beneficiários o direito de postular a 
indenização diretamente na Justiça, sob pena de 
ofensa ao artigo 5°, XXXV, da Constituição 
Federal. Desnecessidade de comprovação da 
recusa administrativa para o ajuizamento da ação. 
2. Possibilidade de reexame amplo da matéria 
tratada no presente processo, na forma do art. 
1.013, §§ 1° e 3º, da novel legislação processual, 
por se tratar de feito apto para julgamento. 3. 
Despesas médicas. O artigo 3º, III, da Lei n.º 
6.194/74 estabelece ser devido o reembolso das 
despesas médicas decorrentes de acidente de 
trânsito, até o montante de R$ 2.700,00. Hipótese 
em que restou comprovado o nexo causal entre o 
acidente narrado e os gastos com fisioterapia, 
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sendo devido o ressarcimento. 4. Quantia a ser 
corrigida pelo IGP-M desde o desembolso e 
acrescida de juros de mora a contar da citação. 5. 
Procedência da ação. Inversão dos encargos 
sucumbenciais. RECURSO PROVIDO. 
(Apelação Cível Nº 70081040669, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em 24/04/2019) 

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. DESCONSTITUIÇÃO 
DA SENTENÇA. No caso, descabe o 
indeferimento da inicial, a qual preencheu os 
requisitos do art. 319, do CPC. Além disso, a 
falta do anterior requerimento administrativo 
não descaracteriza o interesse de agir, tampouco 
sua realização de maneira supostamente 
inadequada, até porque não há embasamento 
jurídico que obrigue o autor a encerrar a esfera 
administrativa para, após, ajuizar a ação judicial, 
o que violaria o princípio constitucional do livre 
acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5º, 
XXXV, da Constituição Federal de 1988. 
Desconstituição da sentença que indeferiu a 
inicial APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA. (Apelação Cível Nº 
70081134090, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira 
Gailhard, Julgado em 24/04/2019) 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA MARIA GLADYS LIMA VIEIRA

Na situação que se apresenta nos autos, o Código 
de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático do recurso:

Art. 1.011. Recebido o recurso de apelação no 
tribunal e distribuído imediatamente, o relator:

I - decidi-lo-á monocraticamente apenas nas 
hipóteses do art. 932, incisos III a V ;

Nesse esteio a Súmula 568 do Superior Tribunal:
O relator, monocraticamente e no Superior 
Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 
provimento ao recurso quando houver 
entendimento dominante acerca do tema.

Ante o exposto, pelos argumentos fartamente 
coligidos, conheço o apelo, para dar provimento anulando a sentença 
objurgada, determinando o retorno dos autos à origem para o regular 
processamento do feito.

Publique-se. 

Intime-se.

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), 1º de julho de 2019.

MARIA GLADYS LIMA VIEIRA
Desembargadora Relatora

G16/G1
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

 Coordenadoria de Direito Privado - 4ª Câmara

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Nº 0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação

Certifico que a Decisão Monocrática de página(s) 58/63 dos 

presentes autos, enviada para publicação no Diário da Justiça Eletrônico, 

teve sua disponibilização e publicação no DJE conforme os dados abaixo 

especificados:

- Disponibilizado em 04/07/2019 
Tipo de publicação: Decisão Monocrática 
Número do Diário Eletrônico: 2174

- Considerada publicada em 05/07/2019

 Certifico, outrossim, que o conteúdo referente a disponibilização 
e a publicação da decisão monocrática supramencionada, no Diário da 
Justiça Eletrônico, foi inserido neste expediente com a utilização das 
informações eletrônicas disponíveis no SAJSG. O referido é verdade e dou 
fé. 

Fortaleza, 9 de julho de 2019.

Coordenador(a) / Gerente
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO

Termo de Transferência de Processo

DADOS GERAIS DO PROCESSO

Processo 0002456-47.2014.8.06.0079

Autuação 18/03/2016

Tipo de Ação Apelação

Assunto(s) Seguro

Local de Origem

Ação de Origem
Nr. De Origem
Nr. Apensos
Nr.Volumes 

Vara Única da Comarca de Frecheirinha
Procedimento Comum
0002456-47.2014.8.06.0079
0
1

Fase Atual Transferência de Processo

Data da Fase 19/07/2019

Órgão Julgador 4ª Câmara Direito Privado

Foi feita transferência do presente processo, motivo – aplicação do art. 70 do RTJCE, 
alterado pelo Assento Regimental nº 02, de 05/10/2017, em 19/07/2019, para o(a) 
Relator(a): SILVIA SOARES DE SA NOBREGA.

PARTES

Apelante : Ronieri Pontes Aguiar 
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE) 
Apelado : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

Fortaleza, 19 de julho de 2019

Coordenador(a) de Distribuição
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO

Termo de Transferência de Processo

DADOS GERAIS DO PROCESSO

Processo 0002456-47.2014.8.06.0079

Autuação 18/03/2016

Tipo de Ação Apelação

Assunto(s) Seguro

Local de Origem

Ação de Origem
Nr. De Origem
Nr. Apensos
Nr.Volumes 

Vara Única da Comarca de Frecheirinha da Comarca de Frecheirinha
Procedimento Comum
0002456-47.2014.8.06.0079
0
1

Fase Atual Transferência de Processo

Data da Fase 16/10/2019

Órgão Julgador 4ª Câmara Direito Privado

Foi feita transferência do presente processo, motivo – aplicação do art. 70 do RTJCE, 
alterado pelo Assento Regimental nº 02, de 05/10/2017, em 16/10/2019, para o(a) 
Relator(a): DESEMBARGADORA MARIA GLADYS LIMA VIEIRA.

PARTES

Apelante : Ronieri Pontes Aguiar 
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE) 
Apelado : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

Fortaleza, 16 de outubro de 2019

Coordenador(a) de Distribuição
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO

Termo de Transferência de Processo

DADOS GERAIS DO PROCESSO

Processo 0002456-47.2014.8.06.0079

Autuação 18/03/2016

Tipo de Ação Apelação

Assunto(s) Seguro

Local de Origem

Ação de Origem
Nr. De Origem
Nr. Apensos
Nr.Volumes 

Vara Única da Comarca de Frecheirinha da Comarca de Frecheirinha
Procedimento Comum
0002456-47.2014.8.06.0079
0
1

Fase Atual Transferência de Processo

Data da Fase 23/10/2019

Órgão Julgador 4ª Câmara Direito Privado

Foi feita transferência do presente processo, motivo – aplicação do art. 70 do RTJCE, 
alterado pelo Assento Regimental nº 02, de 05/10/2017, em 23/10/2019, para o(a) 
Relator(a): JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA PORT.1638/2019.

PARTES

Apelante : Ronieri Pontes Aguiar 
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE) 
Apelado : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

Fortaleza, 23 de outubro de 2019

Coordenador(a) de Distribuição
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_________________________
Lei 11.419/06 - art.4º 
§ 3º: Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação no Diário da Justiça Eletrônico.
§ 4º : Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da 
publicação. 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

Coordenadoria de Direito Privado - 4ª Câmara

CERTIDÃO DE DECORRÊNCIA DE PRAZO

Nº 0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação

Certifico que decorreu o prazo de 15(quinze)  dias sem que 

o(a) Apelado - Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT 

S/A, nada tenha apresentado ou requerido sobre a Decisão de 

páginas 58-63 referente ao processo acima. A decisão foi 

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Ceará – 

DJE, no dia 04/07/2019 e considerada publicada em 05/07/2019. O 

referido é verdade. Dou fé. Gerência Judiciária Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará.

Fortaleza, 27 de novembro de 2019.

Coordenador(a) / Gerente
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA JUDICIÁRIA

Coordenadoria de Direito Privado - 4ª Câmara

                                            
Apelação nº 0002456-47.2014.8.06.0079
Apelante : Ronieri Pontes Aguiar 
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE) 
Apelado : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Custos legis : Ministério Público Estadual 

Relator: Des. SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA PORT.1638/2019
Ação Originária nº 0002456-47.2014.8.06.0079 - Procedimento Comum
Juízo de Origem: Vara Única da Comarca de Frecheirinha da Comarca de 
Frecheirinha

ATO ORDINATÓRIO

Certifico que expedi intimação pessoal eletrônica para 
ciência do(a) Ministério Público Estadual conforme ordenado na 
decisão de pág(s).58/63, nos termos da Lei nº 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006. 

                      Fortaleza, 27 de novembro de 2019
 

Coordenador(a)
(Assinado por Certificado Digital)
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO 

0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação

CERTIFICA-SE que em 27/11/2019 o ato abaixo foi encaminhado para 

vista/intimação do(a) Ministério Público Estadual via portal eletrônico.

        Fortaleza, 27 de novembro de 2019.
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0002456-47.2014.8.06.0079
Foro:  Tribunal de Justiça
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  29/11/2019 09:22:04
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado do Ceará - MPCE
 
 

Fortaleza (CE), 29 de Novembro de 2019

CE
PODER JUDICIÁRIO
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

 Coordenadoria de Direito Privado - 4ª Câmara

CERTIDÃO DE DECORRÊNCIA DE PRAZO

Nº 0002456-47.2014.8.06.0079 - Apelação

Certifico que decorreu o prazo de 30(trinta)  dias sem que o 

Ministério Público Estadual, nada tenha apresentado ou requerido sobre 

o(a) Decisão de páginas 58-63 referente ao processo acima. Intimação 

Eletrônica realizada nos termos da Lei nº 11.419/06. O referido é verdade. 

Dou fé. Gerência Judiciária Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará.

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2020.

Coordenador(a) / Gerente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80620204868771

Nome original: Processo N° 0002456-47.2014.8.06.0079-OF-3955-20-VU-Frecheirinhai..pdf

Data: 11/05/2020 06:49:43

Remetente: 

Meriane Moreira Pesente

Seção de Direito Privado

TJCE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Processo N° 0002456-47.2014.8.06.0079- Of. Nº 3955 2020  DJC 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Frecheirinha
Vara Única da Comarca de Frecheirinha
Rua Joaquim Pereira, 727, Centro - CEP 62340-000, Fone: (88) 3655-1157, Frecheirinha-CE - E-mail: 
frecheirinha@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0002456-47.2014.8.06.0079
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito
Requerente e 
Requerido:

Ronieri Pontes Aguiar e outro

:

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que os presente autos 
foram tornados digitais na presente data, podendo ser consultado pelo portal ESAJ.

O referido é verdade. 
Dou fé. 

Frecheirinha/CE, 12 de maio de 2020.

JOSE JORDANIO SILVA MOREIRA
Supervisor de Unid. Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Frecheirinha
Vara Única da Comarca de Frecheirinha
Rua Joaquim Pereira, 727, Centro - CEP 62340-000, Fone: (88) 3655-1157, Frecheirinha-CE - E-mail: 
frecheirinha@tjce.jus.br

DESPACHO INICIAL (CITAÇÃO ELETRÔNICA)

Processo nº: 0002456-47.2014.8.06.0079
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerido: Ronieri Pontes Aguiar e outro
:

Considerando o trânsito em julgado do acórdão, no qual anula à sentença e 
determina o retorno dos autos para o regular processamento do feito: 

Defiro a gratuidade judiciária.

Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, com fundamento no art. 
334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as demandas desta natureza não comportam 
autocomposição antes da realização de perícia médica.

Cite-se a  pelo portal eletrônico do e-SAJ para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado a partir da ciência da citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 
11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte requerente. Determino, outrossim, a intimação da requerida para, 
no mesmo lapso temporal, juntar aos autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato 
descrito na inicial.

Exp. Nec.

Frecheirinha (CE), 12 de maio de 2020.

Fabio Rodrigues Sousa

Juiz de Direito Respondendo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Frecheirinha
Vara Única da Comarca de Frecheirinha
Rua Joaquim Pereira, 727, Centro - CEP 62340-000, Fone: (88) 3655-1157, Frecheirinha-CE - E-mail: 
frecheirinha@tjce.jus.brFrecheirinha

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0002456-47.2014.8.06.0079
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Acidente de Trânsito
:
:
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada << Informação 

indisponível >>

Senhor(a) Representante Legal do(a) 

A presente carta, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Fabio Rodrigues Sousa, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Frecheirinha, tem 
como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. Para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 
(quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da 
Lei 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pela parte requerente. 

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser 
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha 
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total 
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do 
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta.

Frecheirinha/CE, 12 de maio de 2020.

Servidor SEJUD
Provimento n.º 1/2019 da CGJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Frecheirinha
Vara Única da Comarca de Frecheirinha
Rua Joaquim Pereira, 727, Centro - CEP 62340-000, Fone: (88) 3655-1157, Frecheirinha-CE - E-mail: 
frecheirinha@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0002456-47.2014.8.06.0079
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito e Assistência Judiciária Gratuita
Requerente: Ronieri Pontes Aguiar
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado às fls. 12/16 
do DJ-e que circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral da Justiça, para que 
possa imprimir andamento ao processo, RENOVE-SE a citação da parte promovida, via 
Portal, ante o erro na citação anterior.

Frecheirinha/CE, 18 de agosto de 2020. 

JOSE JORDANIO SILVA MOREIRA
Supervisor de Unid. Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Frecheirinha
Vara Única da Comarca de Frecheirinha
Rua Joaquim Pereira, 727, Centro - CEP 62340-000, Fone: (88) 3655-1157, Frecheirinha-CE - E-mail: 
frecheirinha@tjce.jus.brFrecheirinha

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0002456-47.2014.8.06.0079
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente: Ronieri Pontes Aguiar
Requerido(a): Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Prezado(a) Sr(a). representante da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro 
DPVAT,

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr. Moisés 
Brisamar Freire, Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única da Comarca de 
Frecheirinha/CE, conforme disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil, tem como 
finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria sobre todo o conteúdo da ação cível objeto do 
processo em epígrafe, cuja petição inicial e documentos poderá ser consultada no 
sistema processual e-SAJ, bem como, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da 
ciência da citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, 
contestá-la, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pela parte requerente. Fica, também, INTIMADO(A) para, no mesmo 
lapso temporal, juntar aos autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato descrito na 
inicial.

Frecheirinha/CE, 18 de agosto de 2020.

JOSE JORDANIO SILVA MOREIRA
Supervisor de Unid. Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Frecheirinha
Vara Única da Comarca de Frecheirinha
Rua Joaquim Pereira, 727, Centro - CEP 62340-000, Fone: (88) 3655-1157, Frecheirinha-CE - E-mail: 
frecheirinha@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0002456-47.2014.8.06.0079
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito

Ronieri Pontes Aguiar
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 19/08/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, 
publicado às fls. 12/16 do DJ-e que circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral 
da Justiça, para que possa imprimir andamento ao processo, RENOVE-SE a citação da parte 
promovida, via Portal, ante o erro na citação anterior.". 

Frecheirinha/CE, 19 de agosto de 2020.
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